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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Matriz do Povoamento Nacional 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 112 DE i..i DE 	DE 1.991. 

CONSIDERANDO que, o Art. 110 da Lei Orgânica do 
Município de Cabo Frio, de 05 de abril de 1.990, permite a alie 
nação de Bens ImSveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatoriedade de 
Investidura e autorização legislativa, fica o ato de alienação 
de Bens Im6veis revestido das exigâncias de moralidade e legali 
dade que devem nortear os Atos AdTlinistrativos. 

o 
CONSIDERANDO que, a area de, terras objeto do 

Art. 12 da presente Lei, é presentemente ood*Siteado nesta Pre 
feitura como: Distrito 12, Quadra 57, Lote 276, Inscrição n2 

001633-7 para efeito de imposto predial. 

A CÂMARA EUNICIDAI DE CABO FRIO, APROVOU E, EU 
SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12- Fica o Chefe do Poder Executivo Nnnicipal,autorizado 

a alienar em Investidura, uma área de terras com as 

seguintes medidas e confrontaçóes: 4,0°m de frente (quatro me 
troe) para a Rua Jorge LUsio; 2,00m(dois metros) de fundos com 

Condom4nio do Ed. Sto, Angelo; 40,00m(quarenta metros) na la 
terei esquerda com o CondomInio do Ed. São Jose; 40,00(quarenta 
metros) na lateral direitacom o n2 103, totalizando 120,00m2( 

cento e vinte metros quadrados). 
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GABINETE DO PREITO 

ARTIGO 2Q- A Alienação se fará através de Investidura. 

ARTIGO 32-  A Alienação se fará no estado atual do im6vel, não 
tendo a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, qualquer 

responsabilidade sobre posseiros ou intrusos.. 

ARTIGO 42- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposiçSes em contrário• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO(RJ), 	DE - 	 DE 1.991. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
COMISSÃO DE MANCO E ORÇAMENTO E ALIENA010. 

EMENDA ADITIVA NP 025/91. 

A COMISSZO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E ALIENAÇXOs 

NO USO DESUAS ATRIBUIÇZESs  APRESENTA A SEGUINTE EMENDA, 

ARTIGO 19 Acrescente.ee ao Art. 2P do Proje 

de Lei n 019/91, o seguinte Partnrafec 

" Art. 2g  
PARÁGRAFO ÚNICO:- A ai iena9;o da área a Ser li 

vestida do que trata o Art. IP desta Leis  não poderá 	Ser 

realizada por velar Inferior a 940 (novecentas e quarenta ) 

U.P.Ms . Unidade Pedro Municipais na date da efetiva tran 

$açao. é 

ARTIGO 2P . Revoeamse es díspo$içes em ccnt4 



Estado do RS() de janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO. 

¡mem,
ir 

EMENDA ADITIVA N2 025/91. 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIOES,'APRESENTA A SEGUINTE EMENDA, 

ARTIGO 12 	Acrescente-se ao Art. 22 do Projeto 

de Lei n2 019/91, o seguinte Paragrafo: 

Art. 22 ....4114APID000 	  

PARÁGRAFO ÚNICO:- A alienação da rea a ser in 

vestida do que trata o Art. 12 desta Lei, no poder a 	ser 

realizada por valOr inferior á 940 (novecentas e quarenta ) 

U.P.Ms - Unidade Padrão Municipal, na data da efetiva tran 

saçao. 

ARTIGO 22 - Revogam-se as disposiçoes em contra 

rio. 

Sala das Comissges, II de setembro de 1.991. 

APROVADO 
	disco!~ 

Em 	/ 	/ 	 

PRESIDENTE • 
+01. 


